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Decreto-Lei n.º 44490 
Convenção sobre a plataforma continental, aprovada na 1.ª Conferência de Direito 
do Mar, realizada em Genebra em 1958, e assinados em 28 de Outubro do mesmo 
ano 
 
 
Usando da faculdade conferida pela 2.ª parte do n.º 2.º artigo 109.º da Constituição, o 
Governo decreta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte: 
Artigo único. São aprovados, para ratificação, a Convenção sobre o mar territorial e a zona 
contígua, a Convenção sobre o alto mar, a Convenção sobre a pesca e a conservação dos 
recursos biológicos do alto mar, a Convenção sobre a plataforma continental e o Protocolo de 
assinatura facultativa relativo à regularização obrigatória das divergências, aprovados na 1.ª 
Conferência de Direito do Mar, realizada em Genebra em 1958, e assinados em 28 de 
Outubro do mesmo ano, cujos textos, em francês e na tradução para português, vão anexos 
ao presente decreto-lei. 
Publique-se e cumpra-se como nele se contém. 
Paços do Governo da República, 3 de Agosto de 1962. - AMÉRICO DEUS RODRIGUES 
THOMAZ - António de Oliveira Salazar - José Gonçalo da Cunha Sottomayor Correia de 
Oliveira - Alfredo Rodrigues dos Santos Júnior - João de Matos Antunes Varela - António 
Manuel Pinto Barbosa - Mário José Pereira da Silva - Fernando Quintanilha Mendonça Dias - 
Alberto Marciano Gorjão Franco Nogueira - Eduardo de Arantes e Oliveira - Adriano José 
Alves Moreira - Manuel Lopes de Almeida - José do Nascimento Ferreira Dias Júnior - José 
João Gonçalves de Proença - Henrique de Miranda Vasconcelos Martins de Carvalho. 

 
 

CONVENÇÃO SOBRE A PLATAFORMA CONTINENTAL 
 
Os Estados partes à presente Convenção acordaram nas seguintes disposições: 

 
ARTIGO 1.º 

 
Para os fins dos presentes artigos a expressão «plataforma continental» é utilizada para 
designar: 
 
a) O leito do mar e o subsolo das regiões submarinas adjacentes às costas mas situadas fora 
do mar territorial até uma profundidade de 200 m ou, para além deste limite, até ao ponto 
onde a profundidade das águas superjacentes permita a exploração dos recursos naturais 
das ditas regiões; 
 
b) O leito do mar e o subsolo das regiões submarinas análogas que são adjacentes às costas 
das ilhas. 

 
ARTIGO 2.º 

 
1. O Estado ribeirinho exerce direitos soberanos sobre a plataforma continental com o fim da 
sua exploração e da extracção dos seus recursos naturais. 
 
2. Os direitos referidos no parágrafo 1 do presente artigo são exclusivos no sentido de que, 
se o Estado ribeirinho não explora a plataforma continental, ou não procede à extracção dos 
seus recursos naturais, ninguém pode empreender tais actividades nem reivindicar direitos 
sobre a plataforma continental sem o consentimento expresso do Estado ribeirinho. 
 
3. Os direitos do Estado ribeirinho sobre a plataforma continental são independentes da 
ocupação efectiva ou fictícia e, bem assim, de qualquer proclamação expressa. 
 



4. Os recursos naturais referidos nos presentes artigos compreendem os recursos minerais e 
outros recursos não vivos no leito do mar e do subsolo, bem como os organismos vivos que 
pertencem às espécies sedentárias, quer dizer, de organismos que no estado em que podem 
ser pescados são incapazes de se deslocar a não ser permanecendo constantemente em 
contacto físico com o leito do mar ou o subsolo. 

 
ARTIGO 3.º 

 
Os direitos do Estado ribeirinho sobre a plataforma continental não afectam o regime das 
águas superjacentes enquanto consideradas como alto mar, nem o do espaço aéreo situado 
sobre essas águas. 

 
ARTIGO 4.º 

 
O Estado ribeirinho não pode impedir a colocação ou a manutenção dos cabos ou dos 
oleodutos submarinos sobre a plataforma continental, salvo a reserva do seu direito de 
tomar as medidas razoáveis para a exploração da plataforma continental e extracção dos 
seus recursos naturais. 

 
ARTIGO 5.º 

 
1. A exploração da plataforma continental e a extracção dos seus recursos naturais não 
devem ter por efeito prejudicar de uma forma injustificável a navegação, a pesca ou a 
conservação dos recursos biológicos do mar, nem prejudicar as investigações oceanográficas 
fundamentais ou as outras pesquisas científicas efectuadas com intenção de lhes publicar os 
resultados. 
 
2. Sob reserva das disposições dos parágrafos 1 e 6 do presente artigo, o Estado ribeirinho 
tem o direito de construir e de manter ou de fazer funcionar sobre a plataforma continental 
as instalações e outros dispositivos necessários à exploração desta e à extracção das suas 
reservas naturais e de estabelecer zonas de segurança em torno destas instalações ou 
dispositivos e de tomar nestas zonas as medidas necessárias à sua protecção. 
 
3. As zonas de segurança referidas no parágrafo 2 do presente artigo podem estender-se a 
uma distância de 500 m em torno das instalações ou outros dispositivos que tiverem sido 
estabelecidos, medida a partir de cada ponto do seu bordo exterior. Os navios de todas as 
nacionalidades devem respeitar estas zonas de segurança. 
 
4. Estas instalações ou dispositivos, não obstante estarem todos submetidos à jurisdição do 
Estado ribeirinho, não têm o estatuto de ilhas. Não têm mar territorial próprio e a sua 
presença não influi na delimitação do mar territorial do Estado costeiro. 
 
5. Deve ser dado o competente aviso da construção destas instalações, devendo ser 
assegurada a manutenção dos meios permanentes de sinalização necessários. Todas as 
instalações abandonadas ou que já não estiverem em uso devem ser completamente 
retiradas. 
 
6. Nem as instalações ou dispositivos, nem as zonas de segurança estabelecidas à volta 
destes devem ser situadas em paragens onde possam prejudicar a utilização das rotas 
marítimas indispensáveis à navegação internacional. 
 
7. O Estado ribeirinho deve tomar, nas zonas de segurança, todas as medidas apropriadas a 
fim de proteger os recursos biológicos do mar contra agentes nocivos. 
 
8. Deve ser obtido o consentimento do Estado ribeirinho para todas as pesquisas 
relacionadas com a plataforma continental a empreender localmente. Contudo, o Estado 
ribeirinho não recusará, em regra, o seu consentimento quando o pedido for apresentado por 
uma instituição qualificada com vista a pesquisas de natureza puramente científica relativas 
às características físicas ou biológicas da plataforma continental, sob condição de que o 



Estado ribeirinho possa, se assim o desejar, participar nestas pesquisas ou de nelas se fazer 
representar e que, em todo o caso, os resultados sejam publicados. 

 
ARTIGO 6.º 

 
1. No caso de uma mesma plataforma continental ser adjacente aos territórios de dois ou 
vários Estados cujas costas são opostas, o limite da plataforma continental entre estes 
Estados será determinado por acordo entre eles. Na falta de acordo e a menos que 
circunstâncias especiais justifiquem outra delimitação, esta será constituída pela linha 
mediana em que todos os pontos são equidistantes dos pontos mais aproximados das linhas 
de base a partir das quais é medida a largura do mar territorial de cada um dos Estados. 
 
2. No caso em que a mesma plataforma continental é adjacente aos territórios de dois 
Estados limítrofes, a delimitação da plataforma continental é determinada por acordo entre 
eles. 
 
Na falta de acordo e a menos que circunstâncias especiais justifiquem outra delimitação, esta 
far-se-á pelo princípio da equidistância dos pontos mais próximos das linhas de base a partir 
das quais é medida a largura do mar territorial de cada Estado. 
 
3. Ao delimitar a plataforma continental, toda a linha de demarcação estabelecida de acordo 
com os princípios mencionados nos parágrafos 1 e 2 do presente artigo deveria ser definida 
por referência às cartas e às características geográficas existentes numa dada data e deveria 
ser feita menção de pontos de referência permanentes e fixos à terra. 

 
ARTIGO 7.º 

 
As disposições dos presentes artigos em nada afectam o direito do Estado ribeirinho de 
explorar o subsolo pelo recurso à escavação de túneis, qualquer que seja a altura das águas 
acima do subsolo. 

 
ARTIGO 8.º 

 
A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados Membros da 
Organização das Nações Unidas ou de uma instituição especializada, assim como de qualquer 
outro Estado convidado pela Assembleia Geral das Nações Unidas a ser parte à Convenção, 
até 31 de Outubro de 1958. 

 
ARTIGO 9.º 

 
A presente Convenção será ratificada. 
 
Os instrumentos de ratificação serão depositados junto do secretário-geral das Nações 
Unidas. 

 
ARTIGO 10.º 

 
A presente Convenção estará aberta à adesão de qualquer Estado pertencente a uma das 
categorias mencionadas no artigo 8.º Os instrumentos de adesão serão depositados junto do 
secretário-geral das Nações Unidas. 

 
ARTIGO 11.º 

 
1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia seguinte à data do depósito junto 
do secretário-geral da Organização das Nações Unidas do vigésimo segundo instrumento de 
ratificação ou de adesão. 
 



2. Em relação a cada um dos Estados que ratificarem a Convenção ou a ela aderirem após o 
depósito do vigésimo segundo instrumento de ratificação ou de adesão a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia após o depósito por este Estado do seu instrumento de ratificação 
ou de adesão. 

 
ARTIGO 12.º 

 
1. Por ocasião da assinatura, da ratificação ou da adesão qualquer Estado poderá formular 
reservas aos artigos da Convenção que não sejam os artigos 1.º a 3.º, inclusive. 
 
2. Todo o Estado contratante que tiver formulado reservas de acordo com o parágrafo 
anterior poderá, em qualquer altura, retirá-las mediante comunicação para este efeito 
dirigida ao secretário-geral da Organização das Nações Unidas. 

 
ARTIGO 13.º 

 
1. Após expiração de um período de cinco anos, a contar da data em que a presente 
Convenção tiver entrado em vigor, pode, em qualquer altura, ser formulado pedido de 
revisão da presente Convenção por qualquer parte contratante, mediante notificação escrita 
dirigida ao secretário-geral das Nações Unidas. 
 
2. A Assembleia Geral das Nações Unidas decidirá sobre as medidas a tomar, em cada caso, 
a respeito desse pedido. 

 
ARTIGO 14.º 

 
O secretário-geral da Organização das Nações Unidas notificará a todos os Estados membros 
da Organização das Nações Unidas e aos outros Estados referidos no artigo 8.º: 
 
a) As assinaturas apostas na presente Convenção e o depósito dos instrumentos de 
ratificação ou de adesão, de harmonia com os artigos 8.º, 9.º e 10.º; 
 
b) A data em que a presente Convenção entrará em vigor, de harmonia com o artigo 11.º; 
 
c) Os pedidos de revisão apresentados de harmonia com o artigo 13.º; 
 
d) As reservas a esta Convenção apresentadas de harmonia com o artigo 12.º 

 
ARTIGO 15.º 

 
O original da presente Convenção, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês e russo 
fazem igualmente fé, será depositado junto do secretário-geral das Nações Unidas, que dele 
enviará cópia autenticada conforme a todos os Estados referidos no artigo 8.º 
 
Em fé do que os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
Governos respectivos, assinaram a presente Convenção. 
 
Feita em Genebra a vinte e nove de Abril de mil novecentos e cinquenta e oito. 
 


